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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Processo nº44/2008 – Classe 24 (ref.:processo nº2030/2008 – Classe XV – Perda de Mandato Eletivo)

Agravante: JANIO SOUZA DE MORAES

Agravado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Des. Leônidas Duarte Monteiro

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral abaixo subscrito, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar nº75/93, apresenta suas tempestivas contra-razões ao Agravo de Instrumento interposto por JANIO SOUZA DE MORAES contra a decisão prolatada por V.Exa..

Saliente-se que a referida decisão combatida não admitiu o Recurso Especial Eleitoral interposto pelo agravante contra o Acórdão/TRE/MT nº16.894/2008, que determinou a perda de seu mandato eletivo.

Assim, cumpridas as formalidades legais, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela juntada das presentes contra-razões aos autos a fim de que seja apreciada pela instância superior.

Cuiabá/MT, 08 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Processo nº44/2008 – Classe 24 (ref.:processo nº2030/2008 – Classe XV – Perda de Mandato)

Agravante: JANIO SOUZA DE MORAES

Agravado: Ministério Público Eleitoral

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JANIO SOUZA DE MORAES, objetivando a reforma da decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT, que negou seguimento ao recurso em virtude da não demonstração da ocorrência de dissídio jurisprudencial.

O agravante alega, em síntese, que “a possibilidade de recurso especial, como no caso em tela, está estampada no art. 121, § 4º, II da Constituição Federal, que dispõe que caberá recurso das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois oi mais tribunais eleitorais”, fls. 14.

Assevera, ainda, que o dissídio jurisprudencial teria restado demonstrado em sua peça de recurso especial, pedindo ao final o provimento do agravo de instrumento para, em reformando a decisão recorrida, permitir a admissão e processamento do recurso especial interposto.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral oferece suas contra-razões ao agravo de instrumento em epígrafe.

Nada obstante a irresignação demonstrada pelo agravante, imperioso reconhecer que o Recurso Especial por ele interposto não veio sustentado em qualquer das hipóteses de admissibilidade.

De fato, a decisão do sodalício não afrontou expressa disposição de lei ou, sequer, divergiu da interpretação de outros tribunais (alínea “a” e “b” do inciso I do artigo 276 do Código Eleitoral).

O recorrente não demonstrou no Recurso Especial, repise-se ao cansaço, de que forma teria o acórdão do TRE/MT contrariado expressa disposição de lei:

“Agravo regimental. Agravo de instrumento. Negativa de seguimento. Decisão monocrática não infirmada. Violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial. Não configuradas. Não merece provimento agravo regimental que deixa de apontar vícios na decisão agravada. Incidência do Verbete nº 182 da Súmula do STJ.  Regimental a que se nega provimento” - grifo próprio (TSE, AAG 3277, DJ 14/11/2002, pág.141).

“Alegação genérica de ofensa. Enunciado no284 da súmula do STF. (...) II – É mister que o recorrente, no recurso especial, aponte especificamente em que ponto o acórdão recorrido afrontou dispositivo da Constituição, de lei ou de resolução deste Tribunal, sob pena de não ser conhecido por falta de fundamentação (...)” - grifo próprio (acórdão no5.838, de 13.9.2005, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha).

Limitou-se, tão-somente, a reproduzir algumas decisões de outros tribunais eleitorais, sem demonstrar a ocorrência de dissídio jurisprudencial (cotejo analítico entre o acórdão recorrido e outros paradigmas).

Ademais, do exame acurado das peças, percebe-se que o agravante busca instrumentalizar o Recurso Especial para rediscutir fatos e valorar provas, tentando demonstrar o pretenso motivo justificador da desfiliação.

Entretanto, inexorável frisar que o Recurso Especial não pode ser usado para rediscutir questão fática, nos exatos termos da Súmula nº07 do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, carece de condições de admissibilidade o Recurso Especial, não devendo ser conhecido.

Diante de todo o exposto, não restando demonstrada a suposta contrariedade da decisão guerreada com expressa disposição de lei ou qualquer divergência jurisprudencial, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso de agravo de instrumento, mantendo-se intacta a decisão que inadmitiu o Recurso Especial Eleitoral.

Cuiabá/MT, 08 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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